


O CONTROLE 
INSTITUCIONAL + SOCIAL

Controle Social



Os primeiros Passos – Postura do 
Conselho (TODOS)

DISPONIBILIDADE
COMPROMETIMENTO
INDEPENDÊNCIA – IMPARCIALIDADE
AUTONOMIA  (Art. 24, § 10 da Lei 
nº11.494/2007 – FUNDEB e 4ª Diretriz 
da Resolução 333/2003,CE, Art. 204 )
CAPACIDADE DE MOBILIZAÇÃO
CAPACITAÇÃO



Fundeb - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação



CUIDADOS NA COMPOSIÇÃO

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal (Prefeitura), 
dos quais pelo menos 1
(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas básicas públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 
um dos quais indicado



QUEM NÃO PODE

OUTROS QUE NÃO PODEM:

TESOUREIRO, CONTROLE INTERNO,CONTADOR, OU FUNCIONÁRIOS DE 
EMPRESA CONSULTORA

PAIS DE ALUNOS QUE EXERÇAM CARGOS DE CONFIANÇA OU 
COMISSIONADOS



ATRIBUIÇÕES
acompanhar e controlar a distribuição, transferência e aplicação dos recursos do 
Fundeb;
supervisionar a realização do censo escolar;
acompanhar a elaboração da proposta orçamentária anual
 instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas ao respectivo 
Tribunal de Contas.
O referido parecer deve ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 dias 
antes do vencimento do prazo para apresentação da prestação de Contas ao Tribunal; 
acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE e do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos

Acompanhar e exercer controle social sobre a transferência e aplicação dos recursos
repassados aos Estados e Municípios à conta do plano especial de recuperação da rede 
física  escolar pública (art. 5º da MP nº 530, de 25/04/2011);

Acompanhar e exercer controle social sobre a transferência e aplicação dos recursos
repassados aos Estados e Municípios para manutenção de novos estabelecimentos públicos
de educação infantil (art. 7º da MP nº 533, de 10/05/2011).



ACOMPANHAR RECEITAS
www.bb.com.br
Governo -> municipal -> Repasse de Recursos -> No espaço 
destinado às transferências constitucionais,  clicar em
“clique aqui para acessar esse demonstrativo.”
www.stn.com.br
Exemplo a seguir
www.portaldatransparência.com.br
Passos: Transferência de recursos -> Municipios -> 
Pesquisa Estado e Municipio
www.fnde.com.br

http://www.bb.com.br/
http://www.stn.com.br/
http://www.portaldatransparência.com.br/
http://www.portaldatransparência.com.br/
http://www.fnde.com.br/


Ex. Site do STN





COMPARAR OS VALORES DO STN COM OS CONSTANTES NO BALANCETE DO 
MÊS OU NO BALANÇO GERAL – CASO SEJAM ENCONTRADAS DIFERENÇAS, 
O CONSELHO DEVE BUSCAR AS EXPLICAÇÕES JUNTO AO GESTOR , 
REGISTRANDO O OCORRIDO EM ATA, EM CASO DE ERRO OU FALHA.



ANALISANDO AS DESPESAS



FOLHAS DE PAGAMENTO



VERIFICAR AS CONDIÇÕES  DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS E AINDA AS CONDIÇÕES DE 
TRANSPORTE DOS ALUNOS



Como o Conselho deve agir, no caso de 
constatação de irregularidades?



LEGISLAÇÃO



CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE



CUIDADOS NA COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO PARITÁRIA



Principal Atribuição

ACOMPANHAR E FISCALIZAR O FUNDO 
DE SAÚDE CF ADCT ART. 77, § 3º.



REUNIÕES DO CONSELHO



FORMAS DE FISCALIZAR E ACOMPANHAR 

Ir para ex. consulta ao site 
www.saude.fns.gov.br



FORMAS DE FISCALIZAR E ACOMPANHAR 



FORMAS DE FISCALIZAR E ACOMPANHAR



FORMAS DE FISCALIZAR E ACOMPANHAR



FORMAS DE FISCALIZAR E ACOMPANHAR

OUTRAS VERIFICAÇÕES

OBRAS E LICITAÇÕES & CONTRATOS

Ver exemplo no www.datasus.gov.br



LEGISLAÇÃO



OBRIGADO A TODOS!
paulo.neves@tce.pi.gov.br







Retorna







Retorna


